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PORTARIA Nº 254 / 2015

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica designado para leiloeirooficial do Município o Senhor Genival

Martins,Servidor Público Municipal,  matriculado sob o nº  20843.
Artigo 2º- Fica designada a equipe de apoio composta pelos servidores: ANGELA

MARIA GUARNIERI DE AZEVEDO, matriculada sob o nº 3891 e EDER DE JESUS SILVEIRA,
matriculado sob o nº 1911.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Santana do Itararé, 05 de outubro de 2015.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 255 / 2015

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, o ofício nº068/2015 de 28 de setembro de 2015,  da Secretaria Municipal de
Educação, Esporte e Cultura, que solicita a contratação emergencial e temporária de
Professoras ;
Considerando, a falta de professores no quadro de profissionais do magistério municipal,
devido a várias aposentadoriasocorridas no decorrer dos anos;
Considerando, que no último concurso realizado em 2010, não foram supridas as
necessidades de novos professores;
Considerando, o aumento de crianças matriculadas no Centro de Educação Infantil da rede
Municipal de Educação, bem como, na Escola Municipal do Campo Euclides Barbosa de
Oliveira;
RESOLVE:
Artigo 1º- CONTRATAR em caráter emergencial e por prazo determinado,  aSrªELAINE
REGINA CLARO,  portadora  da  cédula de identidade RG  nº 7.747.125-1-SSP/PR, para
exercer o cargo de Professora no âmbito da Administração Pública Municipal,  contrata-se
temporariamente com base no art. 2º inciso IV da lei municipal nº 006/2005,  o  presente
contrato será no prazo de 03(meses),  com início em 01 de outubro  de 2015 e término em
31 de dezembro de 2015, conforme contrato emergencial nº 055 /2015.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 01 de outubro de 2015.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 05 deoutubro  de 2015.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 256 / 2015

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, o ofício nº068/2015 de 28 de setembro de 2015,  da Secretaria Municipal de
Educação, Esporte e Cultura, que solicita a contratação emergencial e temporária de
Professoras ;
Considerando, a falta de professores no quadro de profissionais do magistério municipal,
devido a várias aposentadoriasocorridas no decorrer dos anos;
Considerando, que no último concurso realizado em 2010, não foram supridas as
necessidades de novos professores;
Considerando, o aumento de crianças matriculadas no Centro de Educação Infantil da rede
Municipal de Educação, bem como, na Escola Municipal do Campo Euclides Barbosa de
Oliveira;

RESOLVE:
Artigo 1º- CONTRATARem caráter emergencial e por prazo determinado,  aSrªPRISCILA
TEODORO DE SOUZA,  portadora  da  cédula de identidade RG  nº 10.661.373-7-SSP/PR,
para exercer o cargo de Professora no âmbito da Administração Pública Municipal,  contrata-
se  temporariamente com base no art. 2º inciso IV da lei municipal nº 006/2005,  o  presente
contrato será no prazo de 03(meses),  com início em 01 de outubro  de 2015 e término em
31 de dezembro de 2015, conforme contrato emergencial nº 056 /2015.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 01 de outubro de 2015.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 05 deoutubro  de 2015.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 257/ 2015

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, o ofício nº069/2015 de 29 de setembro de 2015,  da Secretaria Municipal de
Educação, Esporte e Cultura, que solicita a contratação emergencial e temporária de Auxiliar
de Serviços Gerais;

Considerando, a ampliação e extensão do C.M.E.I. Dona Waldomira da Silva Isac – extensão
2 para a Rua Vereador José Francisco dos Santos;
Considerando, o tamanho do espaço físico do C.M.E.I. Dona Waldomira da Silva Isac –
extensão 2 para a Rua Vereador José Francisco dos Santose o número de salas de aulas;
Considerando, a falta deauxiliares de serviços gerais e o número de vagas em aberto não
supridas  pelo último concurso;

RESOLVE:

Artigo 1º- CONTRATAR em caráter emergencial e por prazo determinado,  a Srª LILIAN
CRISTIANE GUIMARÃES,  portadora  da  cédula de identidade RG  nº 37.717.828-7-SSP/
SP, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais no âmbito da Administração Pública
Municipal,  contrata-se  temporariamente com base no art. 2º inciso IV da lei municipal nº
006/2005,  o  presente contrato será no prazo de 03(meses),  com início em 01 de outubro
de 2015 e término em 31 de dezembro de 2015, conforme contrato emergencial nº 057 /
2015.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 01 de outubro de 2015.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 05 deoutubro  de 2015.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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